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Data da 
Apresentação: 

30/03/2020 

 

Ementa: Acrescenta o art. 21-A à Lei nº 8.245, de 18 de outubro, de 
1991, para, nas locações não residenciais, isentar de 

pagamento o locatário de imóvel quando interditas as atividades 
empresariais por ato do poder público destinado ao 
enfrentamento de situações emergenciais.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Defesa do Consumidor;  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 

Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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